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1 - LOTE 1 - EXCLUSIVO ME/EPP 

        

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Valor Médio Valor Total 

1 
ABSORVENTE HOSPITALAR EMBALAGEM 
C/ 20 UNIDADES PCT 1000 R$ 18,12 R$ 18.120,00 

VALOR DO LOTE: R$ 18.120,00 

      
2 - LOTE 2 - EXCLUSIVO ME/EPP 

        

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Valor Médio Valor Total 

1 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
ADULTO TAMANHO EXTRAGRANDE EG UND 10000 R$ 1,86 R$ 18.600,00 

2 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
ADULTO TAMANHO GRANDE UND 10000 R$ 1,76 R$ 17.600,00 

3 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
ADULTO TAMANHO MÉDIO UND 8000 R$ 1,77 R$ 14.160,00 

4 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA 
ADULTO TAMANHO PEQUENO UND 5000 R$ 1,68 R$ 8.400,00 

5 FRALDA DESCARTÁVEL JUVENIL UND 9000 R$ 2,35 R$ 21.150,00 

VALOR DO LOTE: R$ 79.910,00 

      
3 - LOTE 3 - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

        

Item Descrição detalhada Unid. Qtde. Valor Médio Valor Total 

1 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO EXTRA GRANDE UND 155000 R$ 0,86 R$ 133.300,00 

2 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO GRANDE UND 155000 R$ 0,96 R$ 148.800,00 

3 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO MÉDIO UND 155000 R$ 0,88 R$ 136.400,00 

4 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL 
TAMANHO PEQUENA UND 55000 R$ 0,96 R$ 52.800,00 

VALOR DO LOTE: R$ 471.300,00 
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PPEFEITURA MUNICIPAL 

SERRINHA 

TERMO DE REFERENCIA 

I. OBJETO 

Aquisição de fraldas, através de registro de preços. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de fraldas pela Secretaria de Saúde do Município de Serrinha visa 
garantir o atendimento adequado e digno aos pacientes que necessitam desse insumo para 
o cuidado de sua saúde e bem-estar. A demanda por fraldas abrange tanto os atendimentos 
de pacientes acamados, com doenças crônicas ou mobilidade reduzida, quanto os casos 
de crianças e idosos que necessitam de cuidados especiais. 0 fornecimento regular de 
fraldas é essencial para evitar complicações de saúde, como infecções e dermatites, além 
de proporcionar conforto e qualidade de vida a essas pessoas. 

Além disso, a compra de fraldas 6 uma medida fundamental para garantir que as 
unidades de saúde do município possam continuar oferecendo um atendimento eficaz e 
eficiente A população, especialmente em tempos de grande demandp por serviços de 
saúde. A destinação adequada dos recursos e a manutenção do estoque de fraldas 
contribuem para a melhoria do atendimento, prevenindo a sobrecarga nos serviços de 
saúde e garantindo que todos os pacientes recebam o cuidado necessario, sem prejuízo da 
qualidade do serviço prestado. 

No cenário da secretaria de educação, a aquisição de fraldas descartaveis para as 
unidades de creches do município de Serrinha-BA se faz necessária devido A demanda 
continua e essencial para o atendimento adequado das crianças atendidas nas referidas 
unidades de ensino infantil. 

As creches municipais atendem um número significativo de crianças, muitas das 
quais ainda em fase de desenvolvimento inicial, o que implica na necessidade constante 
de cuidados e higienização. As fraldas descartáveis são um item fundamental para garantir 
o bem-estar, a saúde e o conforto das crianças, proporcionando-lhes condições adequadas 
de cuidado e higiene, além de prevenir problemas de saúde relacionados A falta de 
proteção e Inca frequente. 

A utilização das fraldas descartáveis 4 uma medida eficiente para atender a essas 
necessidades, uma vez que assegura maior praticidade, higiene e rapidez no processo de 
troca, especialmente considerando a grande quantidade de crianças atendidas e a 
limitação de tempo das equipes pedagógicas e de apoio. 

Além disso, a disponibilização dessas fraldas contribui diretamente para o bom 
desempenho das atividades diárias das creches, permitindo que as crianças se sintam mais 
confortáveis e seguras, o que favorece seu desenvolvimento saudável e a execução das 
atividades pedagógicas de maneira eficaz. 

Portanto, a aquisição de fraldas descartáveis 6 uma medida imprescindível para 
garantir a continuidade do atendimento de qualidade As crianças atendidas nas unidades 
de creches do município, respeitando suas necessidades básicas e proporcionando um 
ambiente adequado ao seu desenvolvimento. 
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3. DAS ESPECIFICAÇÕES 

Item Código Descrigio linid. CIDAT. 

1 166968 
ABSORVENTE HOSPITALAR EMBALAGEM C/ 20 

PO' 1.000 UN IDADES 

2 166972 
FRALDA DESCARTAVEL GERIATRICA ADULTO TAMANHO 
EXTRAGRANDE EG UND 10.000 

3 166969 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA ADULTO TAMANHO 
GRANDE UND 10.000 

4 166970 UND 8.000 
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA ADULTO TAMANHO 
MÉDIO 

5 166971 
FRALDA DESCARTAVEL GERIÁTRICA ADULTO TAMANHO 
PEQUENO UND 5.000 

6 166973 
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO EXTRA 
GRANDE UND 155.000 

7 166974 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO GRANDE UND 155.000 
8 166975 FRALDA DESCARTAVEL IN FANTIL TAMANHO MÉDIO UNO 155.000 
9 166976 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO PEQUENA UND 55.000 
10 166977 FRALDA DESCARTAVELJUVENIL UND 9.000 

3.1 Recebimento das propostas 

3.1.1.0 fornecedor sera selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de 
Dispensa, para esse processo de dispensa será selecionado mediante analise da proposta 
mais vantajosa, o recebimento de proposta após publicação do aviso de dispensa sera 
realizado via c-mail: comuras.serrinhaba Rt umail.corn e/ou presencialmente no setor de 
protocolo da prefeitura municipal de serrinha, das 08:00 as 14:00, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Pagamento: A Contratante compromete-se a efetuar o pagamento pelas fraldas 
adquiridas, conforme os valores e prazos estabelecidos no Termo de Compromisso ou 
Nota Fiscal emitida pelo contratado, respeitando as condições de pagamento previstas no 
contrato. 

4.2 Recebimento e Conferência das Fraldas: 0 prazo de entrega dos bens/Serviços é 
de 10 dias, contados do (a) solicitação de fornecimento, em remessa parcelada, no 
seguinte endereço Av. Lomanto Júnior, sin Bairro: Vaquejada, Serrinha/BA , ponto de ref. 
Ao lado da VIDROBOX. 

4.2.1 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de cinco (05) dias, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referencia e na proposta. 
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4.2.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de (01) dia, a contar da notificação da contratada, As suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.2.3 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de dez (10) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.2.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.2.5 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.2.6 Transporte: os medicamentos somente serão recebidos por transportadora 
autorizada. Os medicamentos termo lábeis devem ser acondicionados em caixas 
térmicas (isopor ou equivalente) com controle de temperatura. 

4.2.7 Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus 
respectivos quantitativos na nota fiscal. 

4.2.8 0 prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 18 meses, a contar 
da data da entrega do produto. 

4.3 Garantir Acesso aos Locais de Entrega: A Contratante devera garantir o acesso aos 
locais de entrega das fraldas, providenciando as condições necessárias para que o 
contratado efetue a entrega conforme os prazos e condições acordadas, nos endereços 
previamente estipulados. 

4.4 Fornecimento de Informações e Documentos: A Contratante compromete-se a 
fornecer ao contratado todas as informações, documentos e autorizações necessários para 
a execução do contrato, incluindo, mas não se limitando a, dados sobre a quantidade de 
fraldas a serem entregues, prazos de entrega e locais de armazenamento. 

4.5 Fiscalização e Acompanhamento da Execução do Contrato: A Contratante deverá 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, garantindo que o fornecimento das 
fraldas esteja conforme o acordado. Caso haja necessidade de ajustes ou modificações, 
deverá comunicar o contratado para que sejam feitas as correções ou providências 
necessárias. 

4.6 Cumprimento das Normas e Legislação Vigente: A Contratante deverá garantir que 
todas as suas ações e decisões relativas ao contrato estejam em conformidade com a 
legislação vigente, incluindo normas de licitação, contratos administrativos, saúde 
pública, segurança e meio ambiente, quando aplicáveis. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Fornecimento de Fraldas: A Contratada compromete-se a fornecer as fraldas 
descritas no Termo de Referencia, nas quantidades, qualidades e especificações 
acordadas, dentro dos prazos estipulados no contrato, e de acordo com as necessidades da 
Contratante. 
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5.2 Qualidade e Conformidade das Fraldas: A Contratada deverá garantir que todas as 
fraldas fornecidas estejam em conformidade com as especificações técnicas e normativas 
exigidas pela legislação vigente, atendendo aos requisitos de qualidade e segurança 
estabelecidos no contrato. Caso as fraldas não atendam a essas especificações, a 
Contratada deverá substituir os itens em desacordo, sem custos adicionais para a 
Contratante. 

5.3 Entrega no Prazo Estipulado: A Contratada deverá realizar as entregas das fraldas 
nos locais indicados pela Contratante, conforme o cronograma e prazos estabelecidos no 
contrato. Caso haja atraso na entrega, a Contratada deverá comunicar imediatamente A 
Contratante, apresentando justificativa e propondo nova data para a entrega, sob pena de 
penalidades previstas no contrato. 

5.4 Emissão de Documentação Fiscal: A Contratada deverá emitir e entregar a 
Contratante a documentação fiscal adequada (Notas Fiscais ou documentos equivalentes) 
que acompanhe as entregas das fraldas, conforme exigido pela legislação tributária e pelas 
condições do contrato. 

5.5 Garantia de Qualidade e Substituição: A Contratada garantirá que as fraldas
fornecidas mantenham sua qualidade e funcionalidade pelo period° acordado, 
responsabilizando-se pela substituição ou reposição de qualquer item que apresente 
defeitos ou vícios de fabricação durante o periodo de validade do contrato. 

5.6 Atendimento As Normas Ambientais e de Segurança: A Contratada deverá garantir 
que todas as fraldas fornecidas atendam As normas ambientais e de segurança, incluindo, 
mas não se limitando a, requisitos de manuseio, armazenamento, descarte e transporte, 
conforme regulamentação pertinente. A Contratada devera fornecer A Contratante as 
informações necessárias sobre a utilização segura dos produtos. 

5.7 Assistência e Suporte: A Contratada dawn) prestar assistência e suporte 
Contratante, sempre que necessário, para esclarecimentos sobre o uso das fraldas 
fornecidas, inclusive quanto a possíveis problemas de qualidade ou davidas sobre as 
especificações. 

5.8 Responsabilidade pelo Transporte e Entrega: A Contratada ficará responsável pelo 
transporte das fraldas até os locais de entrega indicados pela Contratante, arcando com 
todos os custos relacionados ao transporte, incluindo eventuais custos de embalagem, 
seguro e descarregamento. 

5.9 Comunicação e Relacionamento com a Contratante: A Contratada deverá manter 
comunicação constante com a Contratante, fornecendo atualizações sobre o andamento 
das entregas possíveis problemas e outras questões relevantes. A Contratada deverá 
também designar um representante para tratar diretamente com a Contratante durante a 
execução do contrato. 

5.10 Cumprimento da Legislação Vigente: A Contratada se compromete a cumprir 
todas as normas e regulamentos legais aplicáveis, incluindo, mas não se limitando a, 
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normas trabalhistas, tributarias e de segurança no trabalho, assegurando que suas 
operações estejam em conformidade com a legislação brasileira. 

5.11 Das exigências técnicas especificas: Licença ou autorização de funcionamento da 
empresa participante da licitação expedido pela ANVISA publicação no diário oficial. 
(APE - COSMETICOS). Registros ou Inscrição junto ao Conselho Regional de Farmácia 
(empresa participante) 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não sera admitida a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da administração à continuidade do contrato. 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeig8 es técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 119 a 121 da lei n° 14.133, de 2021. 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

9.1 0 pagamento será creditado em favor da contratada por meio de ordem de pagamento 
bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo, para isto, ficar 
explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente. 

9.2 Sera procedida consulta "on-line", antes de cada pagamento, para verificação da 
situação fiscal e trabalhista da contratada relativamente as condições exigidas na 
contratação. 

9.3 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou credito 
existente na contratante em favor da contratada. Caso o mesmo seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença sera cobrada administrativamente ou via judicial, 
caso necessário. 

9.4 A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento caso os materiais sejam 
fornecidos em desacordo com as especificações constantes neste termo de referência. 

9.5 Encontrando-se a contratada inadimplente na data da consulta, poderá ser concedido, 
a critério do contratante, um prazo de trinta dias (prorrogável a critério da administração 
por uma única vez) para que a mesma regularize a sua situação, sob pena de, não o 
fazendo, ter rescindido a ata com aplicação das sanções cabíveis. 
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9.6 Nenhum pagamento sera efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação 
obrigações fiscais e trabalhistas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o 
caso). 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos termos dispostos no art. 156 da lei 14.133/2021 e suas alterações "pela inexecução 
total ou parcial do contrato a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
contratado as seguintes sanções" (ipsis literis); 
I - advertência; 

Ii - multa; 

lii - impedimento de licitar e contratar; 

lv - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ I° na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a administração pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme narinas e 
orientações dos órgãos de controle. 

§ 2° a sanção prevista no inciso i do caput deste artigo sera aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa prevista no inciso i do caput do art. 155 desta lei, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3° a sanção prevista no inciso ii do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 10% 
(dez por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
desta lei 

§ 4° a sanção prevista no inciso iii do caput deste artigo sera aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos ii, iii, iv, v, vi e vii do caput do art. 155 
desta lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da administração pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5° a sanção prevista no inciso iv do caput deste artigo sera aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos viii, ix, x, xi e xii do caput do art. 155 desta 
lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ii, iii, iv, v, vi e vii do 
caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° deste 
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artigo, e impediri o responsável de licitar ou contratar no âmbito da administração pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6° a sanção estabelecida no inciso iv do caput deste artigo sett precedida de analise 
jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do poder executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos poderes legislativo e judiciário, pelo ministério 
público e pela defensoria pública no desempenho da função administrative, seni de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente As autoridades 
referidas no inciso i deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7° as sanções previstas nos incisos i, iii e iv do caput deste artigo poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso ii do caput deste artigo. 

§ 8° se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento 

Eventualmente devido pela administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9° a aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado It administração pública. 

II. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

§1° este termo de referência foi elaborado a partir de informações consignadas pela 
unidade requisitante e equipe de planejamento designada por portaria, responsáveis pelo 
planejamento da contratação do objeto. 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

A contratação seri atendida pelas seguintes dotações: 

• FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ação: [2035]; [2039] 

Elemento de Despesa: [33903000]; 

Fonte de Recursos: [1500]; [1600] 
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• FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACNO: 

Ação: [2019]; [2023] 

Elemento de Despesa: 33903000; 

Fonte de Recursos: [1500]; [1540]; [1542] 

12.2 A dotal* relativa aos exercícios financeiros subsequentes serA indicada após 
aprovação da Lei Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilatnento. 

Serrinha, 12 de fevereiro de 2025. 

a_ a A laf—
Marceto Ribeiro dos Santos ti 

Port.150/2025 


